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ESTADO DO PARANÁ 

 

Prefeitura Municipal de Apucarana 

Departamento ole Desenvolvimento 1ionôniico 

R VÁ (1) U E R 1 !1 F1 N i'() 

A empresa (Ô-cw (- 6A- S L-T404 
vem pelo presente Requerer o benefício abaixo especificado no mesmo 

tempo em que através cio Projeto de Viabilidade Econômica, ciii, anexo, 
prestamos as informações exigidas pela Lei n° 009/2002 regulamentada pelo 
Decreto n 308/2002: 

Benefício requerido : "Terreno 
Especificações (10 terreno: 
a) N' (s) do lote 3- f - 

b) n° (s) da quadra R 
e.) Parque Industrial 
cl) Tamanho da área do terreno  

Nestes 'I'crmos 
Pede Defei-mniemito. 

Apucarana. /0 de ,9LL-  6 de 2003 



VAR-GAS ('()MERCIO DE CA" LT1)A 

CONTRATO SOCIAL 

MARIA NICEA VARGAS, brasileira, casada, sob o regime de comunhão univeralÍd 
bens, sob n° 335, lavrado aos 23 dias do mês de fevereiro do ano de 1974, no Cartóro 
Rgistro Civil do Distrito de Pirapo, na Comarca de Apucarana!Pr., nascida aos 17 dia 
mês de junho do ano de 1950, comerciante, residente e domiciliada a Rua Augu 
Ferreira Chagas, n° 577, Distrito de Pirapó, ApucaranalParaná, CEP: 86818-000, 
portadora da Cédula de Identidade Civil RG O  7.242.995-8, expedida pela Secretaria de 
Segurança Publica do Paraná, em 03/11/1994 e do CPF/MF n° 878.220.089-0() e 
ELISANGELA GENOVESI MARQUES, brasileira, solteira, nascida aos 02 dias do mês 
de março do ano de 1982, estudante, residente e dornicihada a Rua Herwin Schindler, n° 
436, Distrito de Pirapó, Apucarana/Paraná, CEP: 86818-000, portadora da Cédula de 
Identidade Civil RG rt° 7.772.1471-9, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do 
Paraná, em 28/03/ 1996 e do CPF/MF n° 045.283.729-40, resolvem constituírem urna 
sociedade limitada, mediante as clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girara sob o nome empresarial de VAR-GAS 
COMERCIO DE GAS LTDA e terá sede e domicilio na Rua Antonio Dante, n° 3 1 5. 
Distrito de Pirapó, CEP: 86.818-000, Apucarana/Pr.; 

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), 
divididos em 15.000 (Quinze Mil) quotas, de valor nominal R$ 1,00 (Hum Real) cada 
urna, integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios: MARIA NICEA 
VARGAS, com 1.500 (Hum Mil e Quinhentas) quotas, no valor de R$ 1,00 (Hum Real) 
cada urna, totalizando R$ 1.500,00 (Hum Mil e Quinhentos Reais) e ELISANGELA 
GENOVESI MARQUES , com 13.500 (Treze Mil e Quinhentas) quotas, no valor de R$ 
1,00 (Hum Real) cada uma, totalizando R 13.500,00 (Treze Mil e Quinhentos Reais); 

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social será COMERCIO VAREJISTA DE GAS 
LIQUEFEITO DE PETROLEO I. COMERCIO VAREJISTA DE AGUA MINERAL 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciara suas atividades em 10 de Julho de 2.003, e 
seu prazo de duração é indeterminado: 

CLAUStJLA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas a 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente; 

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade será administrada pela sócia: MARIA NICEA 
VARGAS, na qualidade de ADMINISTRADOR, a qual compete privativa e 
individualmente o USO da {rma e a representação Ativa e Passiva, Judicial e Extrajudicial 
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TIRCS (20M ERCIO DE GÁS LTDA 

CONTRA1,0 SO(IA.L 

da sociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu emprego sob qualquer pre*/o 
modalidade em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especi4ii 
ptestação de a.vaís, endossos, fianças ou cauções de favor, assumir obrigações \s 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens 
e imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio; 

CLÁUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social; 

CLÁUSULA OITAVA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso; 

CLAUSULA NONA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados; 

CLÁUSULA DECIMA: Declara para os efeitos de enquadramento como Microempresa 
que o valor da receita bruta anual da empresa não excedera, no ano da constituição, o 
limite fixado no inciso T do artigo 2°. da Lei Federal no. 9841 de 05/10/1999, e que não se 
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3°. daquela Lei; 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios; 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de Pro Labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes; 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros., sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres 
será. apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O niesrno procedimento será adotados em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio; 

/ 

CLAUSULA DECIMA QUARTA: Declara a sócia e o administrador no estarem 
impedidos, por lei especial, e nem condenados ou encontram-se sob efeitos da 
condenação, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a , 

/).Vali c%i ó( 
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AR-IA NICEA VARGAS 4 

'II3. 
E.L.ISANGE GENO SI MARQUES 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE APUCARANA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 03/07/2003  
SOB NUMERO: 41205041977 
Protocolo: 03/193766-7 

MARIA TEREZA LOPES SALOMAO 

SECRETARIA GERAL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE APUCARANA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 03/07/2003 SOB F'3ÜMERO: 20031937675 
ProtyoIo: 03/193767-5  

MARIA TEREZA LOPES SALOMAO 

Elaborado por 
RG 4.54 
CRC/ 

E FREITAS 
424 SSP/PR. 

R. 033072/0-0. 

VAR-GAS COMERCIO DE GAS LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé publica ou a propriedade; 

CLAUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro de ApucaranalPr., para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim terem justos e contratados, lavram e assinam o presente instrumento em 
03(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, obrigando-se por Si, 
seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 

ApucaranafPr., 01 de Julho de 2.003. 

TESTEMUNHAS: 

 

 

ANTONINO COSTA DA SILVA 
RG 911.660 SSP/PR 

 

EDNALDO MANTOVANI 
RG 7.029.737-0 SSP/PR 
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37UAÇD EFECAL 

 

 

 

DATA DA £TDA DADASTFL 
03O7/2003 

DATA DA STJAÇO EECAL 

R*t drt 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de lderdíficarão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
SRF a sua atuazaço cadasraL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

JÜMERt) ÉE 1RÇÃu 
O&746.5tRJÜÜO192 

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DA r^ DE AeERTURA 

    

DOME EMPRE8ARA1 
VAR-GAS COMERCIO DE GÁS LTDR 

TITULO DO EETABELECJME)flO(NO.1E DE FANTASIA) 
VAR-GAS 

CODI3O E DESCRICÃO DA ATMOADE ECOPLOMIA PRIPiC3PAL 
52.47-7- Comercio vorejieta de gae liqüefeito de petróleo (GLP 

DADO E DE8RLO fl .0I01è 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

     

t.ZRACOUR 
RUA AIITOtIO DAWf E 

tUR1ERO 
3i5 

 

CMPLEMEtTO 

   

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n1  200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 13810712003 às 11:14:32 (data e hora de Brasika. 

:: jj.; 



ANTEPROJETO DE CONSTRUÇÃO 
EMPRESA: VAR-GÁS COMÉRCIO IDE GÁS LTDA 
LOTE 38-A-4 
PIRAPÓ 

ÁREA A CONSTRUIR 152,75 m2 

RUA ANTÔNIO DANTE 

1946 

7.50 

o o. 
LO 

ESTACIONAMENTO 

7.50 

DEPÓSITO DE GÁS 
DESCOBERTO 

7.50 

19.46 

ESCRfl IRO 
5.00 

4 

1 



4 FJdJ\ 1 £Ï  

E STA I)O )() 1'ARANÁ 

PROJETO 1)1; \I lfll 

W-Iaturamento bruto I.stimado: t<- (5, 5oov / m 

09-Mercado Consumidor: ?o Fvio EM C41- 

1 0-\ 1ercado Concorrente: O M g 

- lercado Fornecedor: -D? ÇT tz i PU j DO S b- cjÇs' 

o 

01-Nome da Empresa: ti í& CS C0M6 C("o D& 0- i-r9,4 

1.1 - Endereço: RUí- p'vi-OiiO ,'° 3/5 

1.2—Telefone: ( f CEP: 86, 8(61 000 
1.2 - Nome dos Sócios Responsáveis: 

(jf'.(AS 
b)  
c)  

:0 2-Data  da Elaboração do Projeto:  
03-Ramo de Atividade: COMC;O be & ,4OJA- MIk'&4t 

L0-1t1 \esti11 eo 'R f§.00O,Ov 
i 05-11Montante do Investimento R 
L26-,-\rea Pretendida em ii12. (200,0 M 2  
07-Volume de produção de bens e serviços /o /,1Ã

• 

a) M(-H\ yC-L1 
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ESTADO 1)() PARANÁ 

3-Localização: 

-I - 15-Projeção do volume de produção: 

EXQ 1 - Folha 02 

f2-1-'rodutos a Serem Fabricados.Mcrcadorias a Serem Vendidas ou Serviços a 
Serem Prestados 

Cf -5 urr'Õ & W TPOLO - /Í(JÇ1 ii6  v92 A L 

14-Processo Operac ional :  

STRLftÇ 4 Po /- f.O (J,5vMl2VIZ Çjp;. 

— Projeção do volume de Vendas: tO Ti /O's /M 

R f 30ovo  /m e~-ç  

2-Projeção do Volume de Serviços: 



•1 If)O D' 

    

ESTADO DO PARANÁ 

 

  

.ANEXO 1 - lOUJ. N°03 

 

1 0- Projeção  sla Necessidade de Pessoal 

ILPO dc Trabalho 1 N° de pessoas J QuaIificaço 1)esevcis Salário Médio 

 

    

V'bíS oL V - of2- 

o2 Cuço5 6 2,4 

250,00 

-300,00 

?-o, 7O 


